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ATA Nº 176, DA QUARTA SESSÃO LEGISTIVA, DA QUARTA 
LEGISLATURA, EM DEZESSEIS DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E OITO. 
Aos dezesseis dias do mês de dezembro de dois mil e oito, com início às 
dezenove horas e dez minutos, tendo como local a Sala das Sessões, 
reuniu-se a Câmara Municipal de Sertão Santana em Sessão Ordinária. 
Havendo quorum legal, o Senhor Presidente Delmar Guscke solicitou a 
leitura dos Vereadores presentes. Constatou-se a presença dos 
seguintes Vereadores: Sergio Teifke, Paulo Nei August, João Graboski, 
Maria Kozyeniewski de Medeiros, Irio Miguel Stein, Adair Antonio Bujes, 
Darci Renato Ladwig, Roberson Jean Cardoso e Delmar Guscke. Em 
seguida o Presidente solicitou ao Vereador Irio Miguel Stein que 
realizasse a leitura do trecho bíblico. Em seqüência o Presidente 
solicitou ao Vereador Sergio Teifke, segundo secretário, a fazer parte da 
Mesa Diretora em substituição da primeira Secretária Lélia Sander. 
Logo solicitou ao Secretário Sergio Teifke que realizasse a leitura da Ata 
da Sessão anterior e dos expedientes encaminhados à Mesa Diretora. O 
secretário fez a leitura da Ata nº 175, a qual foi aprovada por 
unanimidade. À Mesa foi encaminhado: Ofício nº 25/08 da Escola 
Municipal de Ensino Fundamental Ruy Ramos; Informativo do 
Ministério da Educação (protocolo nº 557/08); Informativos de 
Execução Orçamentária da Câmara dos Deputados (protocolos nº 
555/08 e 556/08); Logo o Presidente solicitou ao Secretário a leitura 
dos Decretos Legislativos nº 20 e 21. Logo o Presidente verificou não 
haver inscrições no grande expediente. Em seguida foi feita a leitura e 
votação dos expedientes da ORDEM DO DIA: Decreto Legislativo nº 20, 
de 16 de dezembro de 2008, aprova as contas do Senhor Prefeito 
Municipal, relativas ao exercício de 2006. Aprovado por unanimidade; 
Decreto Legislativo nº 21, de 16 de dezembro de 2008, aprova as contas 
do Senhor Prefeito Municipal, relativas ao exercício de 2007. Aprovado 
por unanimidade. Em seqüência o Presidente verificou as inscrições nas 
comunicações, estando inscrito o Vereador Sergio Teifke que fez relato 
de sua vida política na Câmara durante os oito anos, pedindo desculpas 
aos que não agradou, e, agradecendo a parceria e apoio de todos. Logo 
fez uso da palavra o Vereador João Graboski frisando que esteve na 
Casa por oito anos, pedindo aos vereadores eleitos que trabalhem por 
aqueles que não se elegeram, frisando não saber da necessidade de 
fazer as proposições vinte e quatro horas antes, mas deixa dito querer 
saber por que não tem mais quebra-molas perto do posto Rosenau. O 
Vereador citou também a estrada que liga Sertão Santana à Mariana, 
pela Rosina e José Evaristo que está pior hoje do que há dezesseis anos 
atrás, quando ainda pertencia à Guaíba, e se tinha uma patrola velha e 
uma retroescavadeira, comparando a hoje que tem uma frota de 
máquinas, salientando que os micros ônibus passam todos os dias 
batendo pelas estradas e os colonos têm que pegar seus tratores para 
tapar buracos no domingo para poder passar na estrada, reprisando 
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seu gosto por fazer uma proposição ao seu Prefeito Lindoberto Pontes 
para saber onde está o secretário de obras de Sertão Santana, pedindo 
ao Vereador líder da Bancada, Roberson Cardoso, que leve ao 
conhecimento do Prefeito pelo qual tanto trabalhou para eleger, 
concluindo com agradecimento a todos. Logo o Vereador Paulo Nei 
August fez uso da palavra para agradecer aos Vereadores Sergio Teifke, 
Darci Renato Ladwig e o Vereador Ari Budelon, pelo espaço cedido para 
trabalhar como vereador. Logo o Presidente verificou não haver 
inscrições nas explicações pessoais. Nada mais havendo a tratar, às 
dezenove horas e trinta minutos, o Presidente encerrou a presente 
Sessão informando que no dia vinte e dois de dezembro a Câmara 
Municipal de Sertão Santana entra em recesso. 
 


